
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083409-71.2012.815.2001 — 15ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Banco Bradesco Cartões S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).
Apelado : Rilbert Ramos Rathge.
Advogado : Ademar Teotônio Filho (OAB/PB 12.150).

AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DÉBITO  C/C  DANOS  MORAIS. 
PROCEDÊNCIA.  COMPRAS  EM  CARTÃO  DE  CRÉDITO 
NUNCA  RECEBIDO.  COBRANÇA  INDEVIDA. 
RECEBIMENTO  DE  FATURA.  DANO  MOAL 
CONFIGURADO.  VALOR  ARBITRADO  COM  EQUIDADE. 
MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

—  (…) A cobrança indevida de valores oriundos de contratação não 
comprovada  pela  operadora  de  cartão  de  crédito  gera  o  dever  de 
indenizar  os  danos  morais  sofridos.  (TJMG;  APCV 
1.0024.13.285057-9/001;  Rel.  Des.  Maurílio  Gabriel;  Julg. 
01/09/2016; DJEMG 12/09/2016 )

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 
voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Banco Bradesco Cartões 
S/A contra a sentença de fls. 58/59, proferida nos autos da Ação de Anulatória de Débito c/c 
indenização por danos morais, que julgou procedente o pedido para declarar a inexistência do 
débito gerado em nome do autor, bem como para condenar o promovido ao pagamento de R$ 
3.000,00 (três mil reais) em favor do promovente a título de danos morais, acrescido de juros 
e correção monetária.

Irresignado, o apelante afirma que o banco não restou devidamente 
compravada  a  existência  de  ato  ilícito  a  justificar  a  indenização  por  danos  morais. 
Alternativamente, pleiteia a redução dos danos morais (fls. 61/72).  

Contrarrazões ao recurso (fls. 86/91).



A Procuradoria de Justiça não opinou no mérito, porquanto ausente 
interesse público que justifique a intervenção (fls.99/100).

É o relatório. 

VOTO.

Narra  o  promovente  que  recebeu  em  sua  residência  uma 
correspondência  do  banco  promovido  mostrando  as  vantagens  para  aderir  ao  cartão  de 
crédito da empresa. Após analisar a proposta, o promovente entrou e contato com a central de 
atendimento e solicitou um cartão.

Ocorre que o autor não recebeu o cartão de crédito requerido, mas 
sim uma fatura  em seu nome no valor  de R$ 411,20 (quatrocentos  e  onze reais  e  vinte 
centavos) e que o limite disponibilizado foi utilizado em sua totalidade em menos de 72 
(setenta e duas) horas, conforme fatura à fl.12. Narra que até o ajuizamento da ação não 
recebeu o cartão de crédito,  razão pela qual faz jus à indenização por danos morais pela 
cobrança indevida.

Pois bem.

Como o promovente alega que nunca recebeu ou utilizou o cartão de 
crédito que solicitou ao recorrente por meio da sua central de atendimento, cabia à empresa 
comprovar, no mínimo, que foi enviada correspondência contendo o cartão de crédito para o 
autor.  In casu, oportunizada a produção de novas provas, o banco informou que não havia 
interesse (fl.56), fato este que corrobora a tese do promovente/recorrido de que não teve 
sequer acesso ao cartão de crédito, não obstante tenha recebido a fatura com todos os débitos.

Desta feita, é evidente que a cobrança referente ao cartão de crédito é 
indevida e, portanto, deve ser declarada a inexistência do débito, consoante determinado 
na sentença recorrida.

Com efeito,  diante  da  cobrança  indevida,  persiste  a  incidência  de 
danos morais em favor do promovente que, embora não havendo sua negativação, recebeu 
cobrança indevida em sua residência  e  foi  orientado a  efetuar  o  pagamento sob pena de 
inscrição nos cadastros restritivos de crédito. Destarte, cabível uma indenização no importe 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), que representa um valor adequado às condições do fato e à 
extensão do dano.

No mesmo sentido:

APELAÇÃO.  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  INCLUSÃO  DO  NOME. 
EXISTÊNCIA  DE  DÍVIDA.  DANO  MORAL  AFASTADO. 1.  A 
inclusão indevida em cadastro de inadimplentes, por si só, ocasiona danos morais, a 
serem ressarcidos.  2. Todavia, diante da existência de prestações vencidas e não 
pagas,  não  há  o  que  se  falar  em  dano  moral.  V.V.APELAÇÃO.  COBRANÇA 
INDEVIDA. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO.  DANOS  MORAIS  DEVIDOS.  A cobrança  indevida  de  valores 
oriundos de contratação não comprovada pela operadora de cartão de crédito 
gera o dever de indenizar os danos morais sofridos. A indenização pelos danos 
morais deve ter caráter pedagógico. Não pode ser tão alta a ponto de enriquecer 



uma parte e nem tão ínfima que não gere o receio de repetir o ato ilícito pela outra 
parte. (TJMG; APCV 1.0024.13.285057-9/001; Rel. Des. Maurílio Gabriel; Julg.  
01/09/2016; DJEMG 12/09/2016 )

DANO MORAL.  Cartão de crédito. Cobrança indevida. Compra não 
realizada.  Indenização bem arbitrada com atenção aos princípios  da 
razoabilidade  e  proporcionalidade. Honorários  advocatícios  de 
sucumbência  arbitrados  por  equidade.  Recurso  parcialmente  provido. 
(TJSP;  APL  1092379-46.2014.8.26.0100;  Ac.  9705368;  São  Paulo;  
Vigésima Primeira Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Gilson Delgado 
Miranda; Julg. 15/08/2016; DJESP 31/08/2016) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso apelatório, mantendo 
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram 
do Julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 18 de outubro de 2016.
  

                   Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                            RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083409-71.2012.815.2001 — 15ª Vara Cível da Capital.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Banco Bradesco Cartões 
S/A contra a sentença de fls. 58/59, proferida nos autos da Ação de Anulatória de Débito c/c 
indenização por danos morais, que julgou procedente o pedido para declarar a inexistência do 
débito gerado em nome do autor, bem como para condenar o promovido ao pagamento de R$ 
3.000,00 (três mil reais) em favor do promovente a título de danos morais, acrescido de juros 
e correção monetária.

Irresignado, o apelante afirma que o banco não restou devidamente 
compravada  a  existência  de  ato  ilícito  a  justificar  a  indenização  por  danos  morais. 
Alternativamente, pleiteia a redução dos danos morais (fls. 61/72).  

Contrarrazões ao recurso (fls. 86/91).

A Procuradoria de Justiça não opinou no mérito, porquanto ausente 
interesse público que justifique a intervenção (fls.99/100).

É o relatório. 

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 21 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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